
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2019 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL CANDELÁRIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Av. Pereira Rego, nº 1665, inscrita no CNPJ sob n.87.568.911/0001-06, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, comunica aos interessados que está 

procedendo no CREDENCIAMENTO de INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, com sede no 

Município de Candelária – RS, para operacionalizar empréstimos consignados com desconto 

em folha de pagamento, aos servidores públicos municipal ativos, inativos e pensionistas. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Chamamento Público, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OPERACIONALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAL ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS. 

 

2. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

 

2.1. As instituições bancárias interessadas em prestar os serviços, objeto deste 

credenciamento, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital na 

Administração Municipal de Candelária, na Divisão de Licitações, situada na Av. Pereira 

Rego, nº 1665, Fundos, sala 08, nesta cidade, durante o horário de expediente. 

 

2.2.  O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 

condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

 

3. DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 

3.1.  As instituições bancárias deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por 

ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria, ou 

documento equivalente. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente. 

c) Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil.  

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

e) Alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento. 



          f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 

Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional). 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante. 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante. 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

          j) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011.  

l) Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a 

mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o que dispõe no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999. 

m) Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante, de que a 

empresa não foi considerada inidônea para contratar com a administração pública. 

n) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação 

(procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, 

inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para 

praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas 

deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes 

do Contrato de Credenciamento.  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

3.2. Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em 

órgão de imprensa oficial, ou autenticada por funcionário público do Município de 

Candelária, mediante a exibição do original. 

3.3. Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se 

obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com 

pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e 

obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 



4.2. A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do 

serviço, que receberá lista dos credenciados.  

4.3. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do beneficiário, a 

autorização de Consignação de Folha de Pagamento, emitida pela Prefeitura Municipal de 

Candelária. 

 4.3.1. Os Servidores Públicos do Município poderão comprometer a remuneração ou 

proventos, em operação de crédito, até o limite amparado no Art. 71, § 2º do Regime 

Jurídico dos Servidores do Município. 

 

4.4. As consignações/retenções de parcelas e o respectivo instrumento/contrato deverá 

obrigatoriamente ser firmado por escrito, com exposição clara do número de parcelas 

contratadas, prazo e demais condicionalidades. 

4.5. Qualquer acerto de valores sobre consignação/retenção deverão ser ajustadas entre o 

beneficiário e a instituição bancária, não se responsabilizando o Município em caso de 

redução de margem consignável. 

4.6. Para cada operação realizada por servidor, será cobrado no ato da liberação do 

empréstimo, da instituição bancária a titulo de “prestação de serviço” o valor de R$ 2,00 

(dois reais) por parcela, devido ao custo que a Prefeitura terá para operacionalizar o 

desconto na folha de pagamento de cada servidor e, a liquidação. 

 

4.7. É vedado: 

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do 

Município; 

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 84 da 

Lei nº 8.666/1993, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais 

esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e § 3º, respectivamente, da Lei nº 8.666/1993; 

c) a cobrança diretamente ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

 

5. COMPETE A CREDENCIADA 

 

5.1. Abrir linha de crédito específica aos Servidores Públicos Municipais, ativos, inativos e 

pensionistas, para empréstimos e/ou financiamentos pessoais, com consignação em folha de 

pagamento, através de Canal Municipal da Prefeitura, cujos vencimentos das 

prestações/operações serão sempre até o dia 8 (oito) de cada mês. 

5.2. Utilizar formulário próprio para obter a autorização da consignação da folha de 

pagamento dos Servidores Públicos Municipal, para permitir o desconto em sua folha de 

pagamento dos valores referente cada operação realizada junto à credenciada nas 

modalidades de empréstimo e/ou financiamentos pessoais. 



5.3. Receber mensalmente, até o dia 8 (oito) de cada mês, os créditos provenientes dos 

descontos em consignação as operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais 

realizadas pelos Servidores Públicos Municipais através de Canal de Consignação do 

Município para a credenciada. 

5.4. Estabelecer os parâmetros e condições para a concessão e operacionalidade das 

operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais de acordo com sua política de 

Crédito e dentro dos preceitos da boa técnica bancária. 

5.5. Avaliar a viabilidade e o enquadramento dos Servidores Públicos Municipais, 

observando a sua política de crédito e os preceitos da boa técnica bancária para a concessão 

das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais. 

5.6. Formalizar as operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais com cada 

servidor/funcionário do Município obtendo a documentação necessária a cada modalidade 

de crédito e, ainda, a autorização para a consignação em folha de pagamento específica a 

cada operação realizada. 

5.7. Enviar, mensalmente ao Município até o dia 20 (vinte) de cada mês, a remessa 

contendo as informações de matrícula, valor das prestações e prazo das operações de 

empréstimo e/ou financiamento pessoal, realizado pelos Servidores Públicos Municipais, 

através de arquivo digital compatível com o Sistema da Prefeitura (TXT ou XLMS), podendo 

ser enviado através de email: folha@candelaria.rs.gov.br ou rh@candelaria.rs.gov.br. 

5.8. Receber do Município informação de retorno até o dia 8 (oito) de cada mês contendo a 

identificação da matrícula dos Servidores Públicos Municipais que possuíram ou não recursos 

para o desconto da margem consignável relativo ao valor das prestações indicadas no 

arquivo remessa pela credenciada. 

5.9. Efetuar mensalmente, no dia 8 (oito) de cada mês, a liquidação dos valores das 

prestações dos Servidores Públicos Municipais, cujas matrículas e descontos foram 

confirmados pelo Município, na informação de retorno enviada a credenciada. 

5.10. Respeitar as regras contratuais entre as partes, podendo atualizar as parcelas conforme 

contrato com o respectivo Servidor Público Municipal, informando ao Município o valor das 

parcelas, com a variação de encargos, quando for o caso. 

5.11. A instituição bancária indicará o número da conta corrente a ser creditado o valor das 

parcelas consignadas, as quais foram descontadas dos Servidores Públicos Municipais, para a 

devida liquidação individualizada. 

 

6. COMPETE AO MUNICÍPIO 

 

6.1. Designar a Credenciada um código de Canal de Consignação específico para os 

descontos das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores 

Públicos do Município. 

6.2. Receber mensalmente da credenciada, até o dia 20 (vinte) de cada mês a remessa 

contendo as informações de matrícula, valor das prestações e prazo das operações de 

empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Públicos Municipais. 

mailto:rh@candelaria.rs.gov.br


6.3. Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores 

Públicos do Município, constante nas informações da remessa enviada pela credenciada, os 

quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais. 

6.4. Informar a credenciada, até o dia 8 (oito) de cada mês a relação dos Servidores Públicos 

Municipais constantes na remessa enviada pela credenciada, que foi possível ou não efetuar 

o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações e empréstimo e/ou 

financiamento. 

6.5. Creditar a credenciada mensalmente, até o dia 8 (oito) de cada mês, o montante 

respectivo das prestações informadas nas remessas enviadas pela credenciada ao Município, 

relativo aos valores consignados e descontados dos Servidores Públicos Municipais que 

efetuaram operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal. 

6.6. Informar a credenciada, imediatamente, quando houver exoneração do Servidor 

Público Municipal, que possui operação de crédito em vigor, bem como eventuais licenças 

não remuneradas do servidor. 

6.7. No caso de exoneração ou pedido de exoneração pelo Servidor Público, o Município 

responsabiliza-se por reter e liquidar a parcela mensal. Neste caso, mediante informação do 

Município, a operação terá sua finalidade alterada, na forma de pagamento de consignação 

em folha. 

6.8.  Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de Pagamento, a 

instituição bancária para a efetivação. 

6.9. Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer alteração dos 

dados cadastrais dos Servidores, o Município compromete-se a informar a instituição 

bancária, o nome do servidor e quais as alterações que ocorreram. 

6.10. O Município compromete-se a indeferir pedido efetuado por Servidor sem a 

aquiescência da instituição bancária, de cancelamento das averbações das prestações do 

empréstimo, até o integrar pagamento. 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO E DO PRAZO 

 

7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo III, 

contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no 

art. 55 da Lei nº 8.666/1993. 

7.2. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do 

CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. Até o dia 8 (oito) de cada mês, será creditado ao credenciado o montante respectivo 

das prestações informadas nas remessas enviadas pela credenciada ao Município, relativo aos 



valores consignados e descontados dos Servidores Públicos Municipais que efetuaram 

operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal. 

8.2. Pagamento dos R$ 2,00 (dois reais) por parcela, por ocasião da liberação do 

empréstimo aos servidores, deverá ser depositado na conta movimento da Prefeitura, na 

própria instituição bancária. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Ao Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços realizados pelos Credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos 

de má prestação da atividade, verificada em processo administrativo específico, com a 

garantia do contraditório e da ampla defesa. 

9.2. A fiscalização do referido credenciamento ficará a cargo da Servidora Isamara Goelzer 

Priebe.  

 

10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

10.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público deverão 

ser dirigidos ao Prefeito Municipal e protocolados durante o horário de expediente da 

Administração, até o dia 12/07/2019. 

10.2. Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e protocolizado durante 

o horário de expediente da Administração. 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

11.1. O inadimplemento das obrigações assumidas sujeitará o credenciado às seguintes 

sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas irregularidades, 

inclusive processuais, que não impliquem prejuízo econômico para o Município. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo de dois anos, no caso de incidente que venha a 

causar dano ao erário municipal. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública nos casos de prática de ato que resulte em prejuízo material para a Administração, e 

o credenciado, regularmente notificado, não proceder o seu ressarcimento. 

 

 

 

 

 



12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

12.1. Todas as atas, termo de homologação e resultados relativos ao processo licitatório 

serão publicados na imprensa oficial para fins de ciência e intimação dos atos, qual seja, o 

site www.candelaria.rs.gov.br de acordo com a Lei n° 842 de 10 de maio de 2013. 

12.2. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

12.3. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  

   Anexo I – Modelo Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa 

participante, de que a mesma não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso, ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

  Anexo II - Modelo declaração de idoneidade para licitar. 

Anexo III – Minuta do Termo de Credenciamento; 

  

12.4. Quaisquer informações decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas 

por escrito, ao Município de Candelária, na Divisão de Licitações, sito na Avenida Pereira 

Rego, nº 1665, sala 08, ou pelos e-mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e 

licitacoes2@candelaria.rs.gov.br. 

12.5.  Fica eleito o Foro da Comarca de Candelária para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja.  

 

Candelária, 26 de junho de 2019. 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE                       DIONATAN TAVARES DA SILVA 

Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Administração 

 

 

Este Edital de Chamamento Público nº 002/2019 foi 

revisado em 01 de julho de 2019, e está de acordo com a 

legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este 

exame desborda da análise jurídica. 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRODER 

Subprocuradora do Município         Procuradora-Geral do Município                                           

OAB-RS 86.371                                                            OAB-RS 95.508 

http://www.candelaria.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@candelaria.rs.gov.br
mailto:licitacoes2@candelaria.rs.gov.br


ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

  ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

 

........................................................... 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da .........................................................(modalidade 

da licitação) nº ..........que a empresa 

.......................................................................................................... não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, 

do artigo 87 da lei 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

............................................... 

(data) 

 

 

............................................... 

(nome) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ...../2019  (MINUTA) 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO que celebram entre si o 

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA e ......................, com 

base na Lei nº 8.666/93 e conforme o Chamamento 

Público nº 002/2019. 

 

O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Av. Pereira Rego nº 1665, inscrito no CNPJ sob o nº 87568911/0001-06, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BUTZGE, 

doravante denominado CREDENCIANTE, e .............................., inscrita no CNPJ nº 

................................., situada na ..........................., em ........................., neste ato 

representada pelo Sr. ................................, doravante denominado CREDENCIADO, tem 

justo e acordado este Termo de  Credenciamento, conforme Chamamento Público nº 

002/2019 e em conformidade com a lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objeto a prestação de serviços de 

operacionalização de empréstimos consignados aos servidores públicos municipal ativos, 

inativos e pensionistas. 

 

DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do 

credenciado, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e 

integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do 

serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 

Município. 

CLÁUSULA TERCEITA - A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo 

beneficiário, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados.  

CLÁUSULA QUARTA - Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do 

beneficiário, a autorização de Consignação de Folha de Pagamento, emitida pela Prefeitura 

Municipal de Candelária. 

Parágrafo Único - Os Servidores Públicos do Município poderão comprometer a 

remuneração ou proventos, em operação de crédito, até o limite amparado no Art. 71, § 2º 

do Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

 



CLÁUSULA  QUINTA - As consignações/retenções de parcelas e o respectivo 

instrumento/contrato deverá obrigatoriamente ser firmado por escrito, com exposição clara 

do número de parcelas contratadas, prazo e demais condicionalidades. 

CLÁUSULA SEXTA - Qualquer acerto de valores sobre consignação/retenção deverão ser 

ajustadas entre o beneficiário e a instituição bancária, não se responsabilizando o Município 

em caso de redução de margem consignável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para cada operação realizada por servidor, será cobrado no ato da 

liberação do empréstimo, da instituição bancária a titulo de “prestação de serviço” o valor 

de R$ 2,00 (dois reais) por parcela, devido ao custo que a Prefeitura terá para 

operacionalizar o desconto na folha de pagamento, e a liquidação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - É vedado: 

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do 

Município; 

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 84 da 

Lei nº 8.666/1993, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais 

esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e § 3º, respectivamente, da Lei nº 8.666/1993; 

c) a cobrança diretamente ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

 

DA COMPETÊNCIA DA CREDENCIADA 

 

CLÁUSULA NOVA – São de competência da credenciada: 

a) Abrir linha de crédito específica aos Servidores Públicos Municipais, ativos, 

inativos e pensionistas, para empréstimos e/ou financiamentos pessoais, com consignação em 

folha de pagamento, através de Canal Municipal da Prefeitura, cujos vencimentos das 

prestações/operações serão sempre até o dia 8 (oito) de cada mês. 

b) Utilizar formulário próprio para obter a autorização da consignação da folha 

de pagamento dos Servidores Públicos Municipal, para permitir o desconto em sua folha de 

pagamento dos valores referente cada operação realizada junto à credenciada nas 

modalidades de empréstimo e/ou financiamentos pessoais. 

c) Receber mensalmente, até o dia 8 (oito) de cada mês, os créditos 

provenientes dos descontos em consignação as operações de empréstimos e/ou 

financiamentos pessoais realizadas pelos Servidores Públicos Municipais através de Canal de 

Consignação do Município para a credenciada. 

d) Estabelecer os parâmetros e condições para a concessão e operacionalidade 

das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais de acordo com sua política de 

Crédito e dentro dos preceitos da boa técnica bancária. 



e) Avaliar a viabilidade e o enquadramento dos Servidores Públicos Municipais, 

observando a sua política de crédito e os preceitos da boa técnica bancária para a concessão 

das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais. 

f) Formalizar as operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais com 

cada servidor/funcionário do Município obtendo a documentação necessária a cada 

modalidade de crédito e, ainda, a autorização para a consignação em folha de pagamento 

específica a cada operação realizada. 

g) Enviar, mensalmente ao Município até o dia 20 (vinte) de cada mês, a 

remessa contendo as informações de matrícula, valor das prestações e prazo das operações 

de empréstimo e/ou financiamento pessoal, realizado pelos Servidores Públicos Municipais, 

através de arquivo digital compatível com o Sistema da Prefeitura (TXT ou XLMS), podendo 

ser enviado através de email: folha@candelaria.rs.gov.br ou rh@candelaria.rs.gov.br. 

h) Receber do Município informação de retorno até o dia 8 (oito) de cada mês 

contendo a identificação da matrícula dos Servidores Públicos Municipais que possuíram ou 

não recursos para o desconto da margem consignável relativo ao valor das prestações 

indicadas no arquivo remessa pela credenciada. 

i) Efetuar mensalmente, no dia 8 (oito) de cada mês, a liquidação dos valores das 

prestações dos Servidores Públicos Municipais, cujas matrículas e descontos foram 

confirmados pelo Município, na informação de retorno enviada a credenciada. 

j) Respeitar as regras contratuais entre as partes, podendo atualizar as parcelas 

conforme contrato com o respectivo Servidor Público Municipal, informando ao Município 

o valor das parcelas, com a variação de encargos, quando for o caso. 

k) A instituição bancária indicará o número da conta corrente a ser creditado o 

valor das parcelas consignadas, as quais foram descontadas dos Servidores Públicos 

Municipais, para a devida liquidação individualizada. 

 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – São de competência do Município: 

a) Designar a Credenciada um código de Canal de Consignação específico para 

os descontos das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores 

Públicos do Município. 

b) Receber mensalmente da credenciada, até o dia 20 (vinte) de cada mês a 

remessa contendo as informações de matrícula, valor das prestações e prazo das operações 

de empréstimos e/ou financiamentos realizados pelos Servidores Públicos Municipais. 

c) Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos 

Servidores Públicos do Município, constante nas informações da remessa enviada pela 

credenciada, os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais. 

d) Informar a credenciada, até o dia 8 (oito) de cada mês a relação dos 

Servidores Públicos Municipais constantes na remessa enviada pela credenciada, que foi 

mailto:rh@candelaria.rs.gov.br


possível ou não efetuar o desconto em folha de pagamento para amortizar as operações e 

empréstimo e/ou financiamento. 

e) Creditar a credenciada mensalmente, até o dia 8 (oito) de cada mês, o 

montante respectivo das prestações informadas nas remessas enviadas pela credenciada ao 

Município, relativo aos valores consignados e descontados dos Servidores Públicos 

Municipais que efetuaram operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal. 

f) Informar a credenciada, imediatamente, quando houver exoneração do 

Servidor Público Municipal, que possui operação de crédito em vigor, bem como eventuais 

licenças não remuneradas do servidor. 

g) No caso de exoneração ou pedido de exoneração pelo Servidor Público, o 

Município responsabiliza-se por reter e liquidar a parcela mensal. Neste caso, mediante 

informação do Município, a operação terá sua finalidade alterada, na forma de pagamento 

de consignação em folha. 

h) Efetuar a entrega da respectiva Autorização de Consignação de Folha de 

Pagamento, a instituição bancária para a efetivação. 

i) Mensalmente ou a qualquer momento e sempre que houver qualquer 

alteração dos dados cadastrais dos Servidores, o Município compromete-se a informar a 

instituição bancária, o nome do servidor e quais as alterações que ocorreram. 

j) O Município compromete-se a indeferir pedido efetuado por Servidor sem a 

aquiescência da instituição bancária, de cancelamento das averbações das prestações do 

empréstimo, até o integrar pagamento. 

      

DO PAGAMENTO 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Até o dia 8 (oito) de cada mês, será creditado ao 

credenciado o montante respectivo das prestações informadas nas remessas enviadas pela 

credenciada ao Município, relativo aos valores consignados e descontados dos Servidores 

Públicos Municipais que efetuaram operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pagamento dos R$ 2,00 (dois reais) por parcela, por ocasião 

da liberação do empréstimo aos servidores, deverá ser depositado na conta movimento da 

Prefeitura, na própria instituição bancária. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – Ao Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma 

permanente, a prestação dos serviços realizados pelos Credenciados, podendo proceder ao 

descredenciamento, em casos de má prestação da atividade, verificada em processo 

administrativo específico, com a garantia do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Único - A fiscalização do referido credenciamento ficará a cargo da Servidora 

Isamara Goelzer Priebe.  



DO PRAZO 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA  – O prazo de vigência presente Termo de Credenciamento 

será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse 

do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite legal. 

DA RESCISÃO 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes 

hipóteses: 

a) pela ocorrência do seu termo final; 

b) por solicitação do(a) CREDENCIADO(A) 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de 

descumprimento de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 

e) por desobediência a qualquer das normas fixadas neste termo. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - O inadimplemento das obrigações assumidas sujeitará o 

credenciado às seguintes sanções: 

a)  Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas irregularidades, 

inclusive processuais, que não impliquem prejuízo econômico para o Município. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo de dois anos, no caso de incidente que venha a 

causar dano ao erário municipal. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública nos casos de prática de ato que resulte em prejuízo material para a Administração, e 

o credenciado, regularmente notificado, não proceder o seu ressarcimento. 

 

DO FORO 

 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca sede do Município 

CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas oriundas deste termo, quando não solvidas 

administrativamente. 

 

E por estarem justos e acordados, assinaram o presente Termo, em três vias de igual 

teor e forma. 

 

Candelária, .................... de 2019. 

 



PAULO ROBERTO BUTZGE                                         

Prefeito Municipal                                                 Credenciada 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:       NOME: 

RG:        RG: 

ASS.:        ASS.: 
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